
PODER LEGISLATIVO

Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

r Estado da Bahia

N° 38/2023-

QUE CELEBRAM

CONTRATO

CONTRATO

ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL

DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS-

BA, E A EMPRESA CGM - GESTÃO

GOVERNAMENTAL LTDA.

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com

sede Provisória na Rua Manoel Jose da paixão Araújo, n° 58, na cidade de Santo Antônio

de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob o n.° 13.266.598/0001-07, neste ato representado por
seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO, inscrito no CPF n.°

596.966.215-15 e RG n.° 05684102-70 SSP/BA, doravante denominado abreviadamente

CONTRATANTE, e a Empresa CGM - GESTÃO GOVERNAMENTAL LTDA, CNPJ

n°10.547.409/0001-86. Inscrição situado à Praça Castro Alves, 288 A , CEP 44.350-000,

Centro, Governador Mangabeira/BA, neste ato representado na forma dos seus

Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. Antônio Pimentel Pereira, brasüeiro,

portador de documento de identidade n°.02199734-90, emitido por SSP/BA, aqui

denominada CONTRATADA, com base no Edital do Pregão Presencial n°. 004-2023,

disposições da Lei Federal n°. 10.520/02 e, subsidiariamente a Lei n°. 8.666/93 de 21 de

junho de 1993 e do Processo Administrativo n°.38-2023, resolvem celebrar o presente

Contrato de prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem como objeto a Contratação de consultoria especializada em

mapeamento, diagnóstico, implantação, treinamento e consultoria para adequação da

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus à Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), de acordo com as especificações previstas no anexo I

- termo de referência, neste Edital do Pregão Presencial n.° 004-2023, cujos quantitativos,

preços final unitários e total constam na Proposta Contratada, as quais ficam fazendo parte

integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

§1°. Os serviços contratados incluem todas as atividades previstas no Termo de Referência.

§2°. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos

ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato,

na forma dos §1° do art. 65 da Lei federal n° 8.666/93.






















